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ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 — Centro — Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 — Marcolândia — Piauí 
Adm. 2021-2024 

Processo n" 074/2025 
Procedimento n" 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2025 

Àak 
MARCOLÂNDIA 

O MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA-PI, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento dos interessados que se acha aberta, nesta unidade, licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2025, do tipo MENOR PREÇO, nos 
termos da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DADOS DO CERTAME 
Órgão Solicitante: MUNICÍPIO DE MARCOLÀNDIA — PI 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação aos 
profissionais de saúde de todas as equipes e realização de ações voltadas à implementação e 
desenvolvimento das estratégias de busca ativa para vacinação e controle de doenças 
transmissíveis, rastreamento e gerenciamento de condições crônicas, incluindo manejo de 
Condições Crônicas e Abordagem Centrada na Pessoa, além de ações de atenção integral à 
saúde da mulher, com temas relacionados à saúde da mulher, e implantação de instrumentos e 
dispositivos de navegação do cuidado, conforme as diretrizes da Portaria GM/MS n° 6.916, de 
6 de maio de 2025, para a Prefeitura Municipal De Marcolândia — PI. 
Esclarecimentos: Até 30/07/2025 às 23:59 Horas na plataforma do Portal de Compras 
Públicas 
Impugnações: Até 30/07/2025 às 23:59 Horas na plataforma do Portal de Compras 
Públicas 
Inicio da Sessão Eletrônica: 04/08/2025 às 10:30 Horas 
Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLANDIA-PI. 
Endereço para retirada do Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
sis temas. tce. pi.go v. br/li ci tacoesweb 

VALOR 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA 
OU SIGILOSO 

e Valor Total: 

W Estimado 

•Máximo 

• Referência 

• Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

a AQUISIÇÃO

'. ..SERVIÇO

• OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARTICIPAÇÃO 

EPP 

• Licitação Exclusiva para ME/EPP — Art. 48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 

/1 
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• Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e Ampla 
Complementar n° 123/06 Participação — Art. 48, III da Lei 

& Licitação de Ampla Participação. 
Prazo para envio da proposta/documentação: ate 01/08/2025 às 15:00 Horas 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Genildo José da Silva 
e-mail: 
licitacaopmmarcolandiatqmail.com 

Endereço: Rua Porfiria Maria de Sousa, 21, Centro, Marcolândia — PI, Estado do Piauí. 
Referência de Tempo: 
de Brasília — DF. 

Para todas as referências de 

de na-Q haver expediente na 

tempo será obrigatoriamente o horário 

data fixada, ficará a sessão adiada para o OBS N" 01: Na hipótese 
primeiro dia útil subsequente. no mesmo site e hora, salvo as disposições cm contrário. 
OBS N" 02. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e vincularão os participantes e a administração. 

PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte 

modificar as informações 
Havendo divergência entre as informações 

da Parte Es?ecífica 

Específica deverão complementar, suplementar ou 
constantes na Parte Geral. 
constantes na Parte Geral e as Definições 

prevalecerão as últimas. 
Número do Item da Parte 

Geral. 
Definições da Parte Específica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 

C.4 POR GRUPO 

POR ITEM 

• POR GRUPO, para o(s) grupos: 

e POR ITEM, para os itens: 
, observadas as condições 

definidas neste Edital e anexos. 

• GLOBAL 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 

DIFERENÇA ENTRE OS 
LANCES 

MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 

• MAIOR DESCONTO: Intervalo de Vo 

CONSÓRCIO 

• Poderão participar empresas em consórcio, 
observadas as normas constantes no item '7.8 e seus 
subitens da Parte Geral deste Edital. 

F2 Não poderão participar desta licitação consorcio de 
empresas, qualquer que seja a sua forrn de constituição. 

A vedação a participação de consórci9/ este certame 
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VALIDADE DA PROPOSTA 

MODO DE DISPUTA 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

MARCOU PINA 

justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual 
apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por 
um número amplo de potenciais participantes, inclusive 
empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 
técnica e econômico-financeira, não implicando em 
qualquer limitação quanto a competitividade. 
A proposta comercial terá validade mínima de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data da abertura da 
sessão pública. 

ABERTO 

Ci ABERTO E FECHADO 

A entrega/prestação do objeto desta licitação deverá ser 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da 
ordem de fornecimento/serviço. 

Cl Comprovante, na forma da lei, de registro ou 
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 
competente, conforme o caso, do: 

O patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente, caso a licitante que apresentar índice 
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente. 

capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente, caso a licitante que apresentar índice 
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente. 

O patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
El capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

[1] Não haverá exigência quanto à comprfr?vação de 
capital social mínimo ou patrimônio liquiiáo mínimo. 

Prefeitura 
Nb te 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 
em características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. O 
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNI1 e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

D NÃO 

• SIM — Prazo para entrega da amostra: dias úteis, a 
contar da convocação, conforme item do Termo de 
Referência. 

VISITA TÉCNICA: 
Fâ- NÃO 

• SIM, na forma do item do Termo de Referência. 

ANEXOS 
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos 
Anexos mencionados na Parte Geral deste edital, os 
seguintes documentos: 

OBSERVAÇÕES - 

PARTE GERAL 

SEÇÃO 1- DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do 

objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal de 

Compras Públicas e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

Como válidas as do Edital, sendo estas a que os liçitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser 

da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das 

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de se interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

Prefeitura Municipal de 

Follur 



o 

iminempos, 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 — Centro — Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 — Marcolândia — Piauí 
Adm. 2021-2024 

MAIRCOLliNDIA 
111)1 .,,spe 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de 
propostas faculta-se ao Licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu 
interesse. Em se tratando de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens 
que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior 
desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1— Termo de Referência — 
constam o valor total da contratação. 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente processo licitatório 
correrão à conta de recursos consignados no orçamento municipal: FONTE DE RECURSO: 
FPM / FMS / PUS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS / PORTARIA GM/MS 6916. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão, previamente credenciadas no Portal de Compras Públicas - e no sítio 
haps: / /www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento 
e regulamento do sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

Prefeitura Muni de lindiA 
Folhar 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo email: 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br, ou através do sítio: 
http://www.portaldecompraspublicas.combr 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ri° 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ri° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei 
14.133/2021; 

no 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 14 da Lei n° 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

Pretàturalk 
FolhaN° 
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, 
deverão ser observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que 
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das 
consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no 
ato convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica 
das empresas consorciadas; 

7.8.4. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao 
valor obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do 
consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

Prefeitura Nd 
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. O licitante deverá enviar a ficha técnica/proposta do produto ou serviços, Descrição 
detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, indicando a Marca, Modelo, Procedência, ANVISA ou INMETRO quando 
necessário, prazo de entrega, prazo de validade ou de garantia e catálogo/folder (contendo 
fotos e descrição completa) dos produtos no campo em aberto para anexo junto a proposta 
inicial, sob pena de desclassificação ao não atendimento; 

8.2. A Licitante deverá apresentar proposta de preços inicial em PDF juntamente com os 
documentos de habilitação, sob pena de desclassificação. 

8.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
na forma definida na Parte Específica deste Edital. 

8.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital. 

8.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos. 

8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à 
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital 

8.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1° da LC n° 123, de 2006. 

8.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

Prefeitura icipai 
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8.10. Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor (es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menor 
(es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do artigo 1°, do Decreto Federal n° 4.358. 

8.10.1. Declaração de que os proprietários, gerentes ou, sócios da empresa, não são servidores 
públicos Municipais. 

8.10.2. Apenas as microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
Declaração em conformidade com o inciso I, II e parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar 
n. 123/06 para obterem tratamento diferenciado e favorecido da Lei. Não havendo a referida 
Declaração os licitantes não obterão o favorecimento, passando assim a concorrer com as 
demais empresas sem o favorecimento. 

8.11 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. É vedada ao licitante a identificação da 
empresa na proposta comercial inicial, como por exemplo, a colocação do nome ou timbre da 
empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos documentos eventualmente 
anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos, declarações, seguros 
etc.), que não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da 
empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio 
que viabilize a identificação do licitante antes da fase de lances. 

9.2. Até o prazo de cadastro da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

9.3. A proposta de preços deverá conter especificação clara e completa dos itens, não sendo 
aceita a simples referência "conforme edital" ou menção similar, sob pena de 
desclassificação da proposta, devendo ainda, serem observadas as especificações constantes 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sem conter alternativas de preços ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

10. As propostas terão validade de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do 
Edital. 
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10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

11.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. É vedada ao licitante a identificação da 
empresa na proposta comercial inicial, como por exemplo, a colocação do nome ou timbre da 
empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos documentos eventualmente 
anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos, declarações, seguros 
etc.), que não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da 
empresa ou de seus representantes, utili7ação de material timbrado ou qualquer outro meio 
que viabilize a identificação do licitante antes da fase de lances. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na 
proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o 
contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser 
apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

12.1 Caso seja solicitado garantia de proposta, a licitante deverá anexar no campo aberto junto 
a proposta como junto aos documentos de habilitação o comprovante de pagamento do 
seguro, sob pena de inabilitação. 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por 
até meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse 
prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, 
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo 
quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances 
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14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos 
através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata a lei 14.133/2021, irá perdurar por mais 
de um dia. 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances 
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.a Câmara). 

SEÇÃO VII- DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ela ofertado e registrado no sistema. e conforme as regras estabelecidas no edital 
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

1 
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20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não 
poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP). 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio www.portaldecompraspubliças,çom.br.

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa 
for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa o empresa 

ICI . ii 1.,Prefeitura MU 
Falha tf 

I • II 

Vi ato C 



ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.26910001-15 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 — Centro — Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 — Marcolândia Piauí 
Adm. 2021-2024 

MARCOU/01A 
A. no r%pe 

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar 
uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.° 123/2006; 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para 
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico 
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da 
opção "Enviar Anexo" no sistema Portal de Compras Públicas. Não será permitido o 
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeir, 
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30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, 
para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", 
"Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do 
licitante. 

30.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados: 
Município De Marcolândia, situada na Rua Porfiria Maria de Sousa, 21, Centro, CEP: 64.685-
000. 

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto. 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão. 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração. 

SEÇÃO XI- DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

33.1. PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS; 

33.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

33.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

33.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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33.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

33.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

33.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

33.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP IV 03, de 2018. 

34.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
no 03, de 2018 mediante utili7ação do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

34.2. É dever do licitante atuali7ar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICA para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

34.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme a lei 14.133/2021. 

34.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo 
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação. 

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
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35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para o Município De Marcolândia, situada na Rua Porfiria Maria de Sousa, 21, Centro, CEP: 
64.685-000. 

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ /CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

39. Habilitação jurídica: 

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documentação de 
identificação do Empresário; 

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

39.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Rfgistro 
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n° 5.764, de 1971; 

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2" do Decreto n. 7.775, de 2012. 

39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa R1-13 n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

39.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

39.11. Certidão Simplificada e específica, expedida pela respectiva Junta Comercial, com data 
de expedição não superior a 30 (trinta) dias da realização do Pregão. 

39.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

40. Regularidade fiscal e trabalhista: 

40.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ, atualizada, ou seja, com data 
de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, de antecedência da data de abertura das 
Propostas; 

40.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ri° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

40.3prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
acompanhado do histórico do empregador, com a finalidade de análise da empresa com suas 
obrigações sociais referente aos empregados dessa empresa; 

40.4. prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.45 de 10 de 
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maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, nos termos da 
Portaria MTE 1.421, de 12 de setembro de 2014; 

40.5. prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta licitação; 

40.6. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domidio ou sede da licitante, emitida 
até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

40.7. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida 
até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF. 

40.8. quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 
no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto tf 8.538, de. 

41. Qualificação Econômico-Financeira: 

41.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da 
data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo 
de validade. 

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
Tais documentos terão que estar devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do 
Respectivo Estado, devidamente acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional — 
DHP, em validade, com finalidade específica para editais de licitação, que comprova a 
regularidade do Contabilista nos termos do art. 28, da Resolução CFC n° 1363/11. Vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuali7ados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 



o ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 — Centro — Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 — Mareolândia — Piauí 
Adm. 2021-2024 

MARCOLANDIA 
t, 1141 ,  '..r.Spe 

41.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço de abertura acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional — DHP e o 
Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante; 

41.2.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

41.2.4. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial e as 
Demonstrações Contábeis o Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante, 
expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade e ou emitido pelo site oficial, em validade, 
com finalidade específica para editais de licitação. 

41.3. O balanço patrimonial disponível no Portal de Compras Públicas ou enviado no 
lançamento da proposta, deverá comprovar: 

41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais 
ou superiores a 1, e Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de Endividamento Corrente 
(GEC) iguais ou inferiores a 0,5; 

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau 
de endividamento Corrente (GEC) extraídos do último balanço. 

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital 
Social; 

41.4. A empresa participante deverá oferecer a título de garantia/caução de manutenção da 
proposta, conforme o art. 58, da Lei n° 14.133/21e alterações posteriores, correspondentes a 
1% (um por cento) do valor estimado da presente contratação do item. 

41.4.1. A empresa proponente poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

41.4.1.1. No caso de opção por caução em dinheiro, o deposito será efetuado na conta 
específica deste Município. 
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41.4.1.2. No caso de opção pela garantia de participação do tipo "Seguro Garantia", o mesmo 
deverá ser feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em 
funcionamento no país, acompanhada das certidões de regularidade do emitente. 

41.4.1.3. Caso a garantia de participação for do tipo fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

41.4.1.4. No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos serem 
acompanhados de documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este 
atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual. 

41.4.2. A garantia de participação poderá ser levantada da seguinte forma: 

41.4.2.1. Pelo licitante inabilitado ou desclassificado, após declarar oficialmente estar de acordo 
com o resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase de habilitação 
ou classificação das propostas. 

41.4.2.2 Pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura do contrato decorrente 
desta licitação. 

41.4.3. A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis após esgotada a fase de julgamento das propostas de preços, 
exceto para a empresa vencedora, onde está será liberada após a assinatura do contrato. 

41.4.4. A garantia de manutenção da proposta terá o prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) 
dias corridos a contar da data da entrega das propostas de preços. 

41.4.5. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa 
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
Contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de 
Marcolândia -PI. 

41.4.6. O comprovante de garantia da proposta, independentemente da modalidade escolhida 
pela empresa interessada, deverá constar junto com os documentos de Habilitação. 

42. Qualificação Técnica: 

42.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O 
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNI3j, razão 
social, endereço completo e descrição do objeto contratado, devendo ser assinado por seus 
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sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

42.2. documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de 
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

43. Outras Comprovações: 

43.1. Alvará de funcionamento da empresa, expedido pelo órgão competente da sede do 
licitante, em validade. 

43.2. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

43.3. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-
CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP. 

43.4. Certidão negativa de inidoneidade e de débitos emitida pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí — TCE-PI e da Sede da empresa caso Matriz seja em outro Estado. 

43.5. Certidão negativa de inidoneidade emitida pelo Tribunal de Contas da União — TCU, em 
nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

43.6. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-
CEIS. 

43.7. Certidões Negativas referentes a punições vigentes contidas no sistema da Controladoria 
Geral da União - CGU. 

43.8. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência do 
art. 7', XXXIII da Constituição Federal 

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo fa 
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convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

47. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

49. A licitante provisoriamente vencedora em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação da licitante nos remanescentes. 

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA 

51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA 

52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do 
objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará des e para 
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quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

53. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso. 

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora. 

53.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

54. Para efeito do disposto no 5 5.° do artigo 165 da Lei n.° 14.133/2021, fica à vista dos autos 
do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

57. A sessão pública poderá ser reaberta: 

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

57.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
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57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

57.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

58. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

60. A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar o seu cadastramento junto ao 
Setor de Cadastro da Central Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias táteis a 
contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de 
Nota de Empenho. 

SEÇÃO XVII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

61. Depois de homologado o presente certame, o fornecedor beneficiário será convocado 
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

61.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 
fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 
termos deste Edital. 

62. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de 
habilitação. 
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64. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Município 
De Marcolândia - PI e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

64.1. Cometer fraude fiscal; 

64.2. Apresentar documento falso; 

64.3. Fizer declaração falsa; 

64.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

64.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 

64.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

64.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

64.8. Não mantiver a proposta. 

65. Para os fins da Subcondição 80.4, reputar-se-ão iniclôneos atos como os descritos nos 
artigos 337-E, 337-F, 337-G, 337-H, 337-1, 337-J, 337-K, 337-L, 337-M da Lei n.° 14.133/2021 
e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

SEÇÃO XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

66. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", no horário oficial de Brasília-DF. 

67. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

68. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 12 horas, no horário oficial de 
Brasília-DF. 

Prefeitura Municipal de M 
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69. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será 
auxiliado pelo setor técnico competente. 

70. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

70.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

71. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XX - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

72. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXI - DAS OBRIGAÇÕES 

73. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXII - DO PAGAMENTO 

74. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente 
Edital. 

SEÇÃO XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

75. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 
e fundamentado. 

75.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

75.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

76. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, v ada a 
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 

77. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

77.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

78. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

79. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de 
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

80. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o 
texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do 

81. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 55, inciso I, da Lei n.° 14.133/2021. 

82. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 
www.portaldecompraspublicas.com.br e https:/ /sistemas.tce.pi.gov.bracitacoesweb/. 

83. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 
2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao 
constante no art. 5.0, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando 
que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 
envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

84. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte: 

84.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desdp que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Prefeitura kl 
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84.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

84.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas 
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXIV - DOS ANEXOS 

85. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
porventura mencionados na Parte Especifica deste Edital: 

85.1. Anexo I - Termo de Referência; 

85.2. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

85.3. Anexo II - Minuta do Contrato. 

SEÇÃO XXV - DO FORO 

86. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Simões, Estado do 
Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Marcolândia-PI, 16 de julho de 2025. 

PA CÉSAR PINHEIRO DE ANDRADE 
Secretário de Administração 

MENSAGEM 
RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE 

SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM 

INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O DESENVOLVIMENTO DESTA 

LICITAÇÃO. www.portald.ecomprasp ublicas,com.br 
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1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação aos 
profissionais de saúde e realização de ações voltadas à implementação e desenvolvimento das 
estratégias de busca ativa para vacinação e controle de doenças transmissíveis, rastreamento e 
gerenciamento de condições crônicas, incluindo manejo de Condições Crônicas e Abordagem 
Centrada na Pessoa, além de ações de atenção integral à saúde da mulher, com temas 
relacionados à saúde da mulher, e implantação de instrumentos e dispositivos de navegação 
do cuidado, conforme as diretrizes da Portaria GM/MS n° 6.916, de 6 de maio de 2025. 

2. JUSTIFICATIVA 

A necessidade de aprimorar a capacitação dos profissionais de saúde e fortalecer as ações 
de busca ativa, controle de doenças transmissíveis, gerenciamento de condições crônicas e 
atenção à saúde da mulher é fundamental para garantir uma atenção integral, humanizada e 
eficiente à população do município de Marcolândia, alinhada às diretrizes do Ministério da 
Saúde. 

3. OBJETIVOS 

• Capacitar os profissionais de saúde para a realização de busca ativa de vacinação e 
controle de doenças transmissíveis. 

• Implementar ações de rastreamento e gerenciamento de condições crônicas, incluindo 
manejo de Condições Crônicas e Abordagem Centrada na Pessoa. 

• Promover ações de atenção integral à saúde da mulher, abordando temas relacionados 
à saúde feminina. 

• Implantar instrumentos e dispositivos de navegação do cuidado, facilitando o acesso e 
a continuidade do cuidado em saúde. 

• Apoiar a equipe na execução e avaliação dessas estratégias, garantindo sua efetividade 
e sustentabilidade. 

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem prestados incluem, mas não se limitam a: 

a) Capacitação dos profissionais de saúde: 

• Desenvolvimento e realização de cursos, oficinas e treinamentos presenciais ou à 
distância. 

Prefenura Municipal de 
Folhatf 
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• Temas: busca ativa para vacinação, controle de doenças transmissíveis, rastreamento e 
gerenciamento de condições crônicas, manejo de Condições Crônicas, abordagem 
centrada na pessoa, atenção integral à saúde da mulher, entre outros. 

b) Ações de implementação e desenvolvimento: 

• Apoio técnico na elaboração de planos de ação específicos. 

• Orientações para a implantação de instrumentos e dispositivos de navegação do 
cuidado. 

• Apoio na elaboração de protocolos, fluxogramas e materiais de apoio. 

c) Acompanhamento e avaliação: 

• Monitoramento das ações implementadas. 

• Avaliação de resultados e elaboração de relatórios de desempenho. 

• Recomendações para melhorias contínuas. 

d) Outros serviços correlatos necessários à consecução do objeto. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa e aprovação dos órgãos 
responsáveis. 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A seleção da empresa será realizada com base em critérios de pontuação técnica, experiência 
comprovada na área, qualificação da equipe técnica, proposta financeira e capacidade de 

execução dentro do prazo estabelecido. 

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

• Executar os serviços conforme as especificações deste Termo de Referência. 

• Disponibilizax equipe qualificada e materiais necessários. 

• Cumprir os prazos estabelecidos. 

• Elaborar relatórios de acompanhamento e avaliação. 

8. RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

• Fornecer informações e suporte necessários. 

• Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

• Efetuar os pagamentos conforme estabelecido no contrato. 

Prefeitura nicipal i M tf2411 
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QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

- Capacitar os profissionais de saúde de todas as equipes para 
a realização de busca ativa de vacinação e controle de 
doenças transmissíveis. 

• Apoiar a equipe na execução e avaliação dessas 
estratégias, garantindo sua efetividade. 

• Desenvolvimento e realização de oficinas e 
capacitações presenciais. 

• Apoio técnico na elaboração de planos de ação 
específicos. 

• Apoio na elaboração de protocolos, fluxogramas e 
materiais de apoio. 

• Avaliação de resultados e elaboração de relatórios 
de desempenho. 

• Recomendações para melhorias contínuas. 

Objetivo: Qualificar as equipes para intensificar a 
cobertura vacinai, com foco no uso inteligente de 
indicadores, comunicação e estratégias de testagem e 
vigilância integrada. 

I. Vacinação no centro da APS: como melhorar os 
indicadores com base em dados 

-Interpretação prática dos indicadores do Previne Brasil 
(cobertura vacinai por faixa etária e imunobiológico). 

-Atividade prática: leitura de dados reais da unidade (se 
possível) + elaboração de microplanejamento. 

2. Testagem rápida e rastreamento ativo 

Capacitação prática sobre a execução, interpretação e 
registro dos testes rápidos de HIV, Hep B, Hep C e 
sífilis. 

3. Educação em saúde: Comunicação estratégica para 
vencer a hesitação vacinai 

Abordagem dialogada com famílias c grupos 
prioritários. 

Estratégias de busca ativa 

Serviço 12 R$ 

11.666,67 

R$ 

140.000,04 
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- Capacitar os profissionais de saúde de todas as equipes para 
a realização Implementação das ações de rastreamento e 
gerenciamento de condições crônicas, incluindo manejo de 
Condições Crónicas e Abordagem Centrada na Pessoa. 

• Apoiar a equipe na execução e avaliação dessas 
estratégias, garantindo sua efetividade. 

• Desenvolvimento e realização de oficinas e 
capacitações presenciais. 

• Apoio técnico na elaboração de planos de ação 
específicos. 

• Apoio na elaboração de protocolos, fluxogramas e 
materiais de apoio. 

• Avaliação de resultados e elaboração de relatórios 
de desempenho. R$ R$ 

02 • Recomendações para melhorias continuas. Serviço 12 
11.666,67 140.000,04 

Objetivo: Atualizar e fortalecer o cuidado continuo das 
pessoas com DCNTs (especialmente hipertensão e 
diabetes), com base em protocolos atualizados e linhas 
de cuidado. 

1. Novas diretrizes para diagnóstico de diabetes e pré-
diabetes 

Interpretação das atualizações do MS/2023-2025. 

Oficina de estudo de caso com aplicação de protocolo 
clínico. 

2. Cuidados em rede: como a APS integra as linhas 
prioritárias 

Integração do cuidado com a RAS e uso dos pontos de 
atenção. 

Discussão de caso: pessoa com diabetes com 
complicação renal. 

3. Avaliação do pé diabético na rotina da APS 

Capacitação prática com uso de monofilamento, 
inspeção e classificação de risco. 

4. Medicamentos e insumos no SUS 

Ciclo da assistência farmacêutica: prescrição, 
dispensação e seguimento. 

Oficina de organização de fluxos na unidade. 

5. Redução de agravos em HAS: cuidado integral na 
APS 

i 
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Ações preventivas e monitoramento. 

Criação de plano de cuidado para paciente com 
múltiplos fatores de risco. 

6. Obesidade, risco cardiovascular e prevenção de 
complicações: uma abordagem multiprofissional 

Atualizações no manejo da obesidade segundo o 
Protocolo Clinico de 

Diretrizes Terapêuticas (PCDT/MS); 

Abordagem da síndrome metabólica na APS; 

Promoção da atividade física: como incluir o educador 
físico (quando houver) ou realizar ações comunitárias; 

Construção de plano de cuidado multiprofissional: 
enfermagem, medicina, nutrição, educação física; 

- Capacitar os profissionais de saúde de todas as equipes para 
Promover ações de atenção integral à saúde da mulher, 
abordando temas relacionados à saúde feminina. 

• Apoiar a equipe na execução e avaliação dessas 
estratégias, garantindo sua efetividade. 

• Desenvolvimento e realização de oficinas e 
capacitações presenciais. 

• Apoio técnico na elaboração de planos de ação 
específicos. 

• Apoio na elaboração de protocolos, fluxogramas e 
materiais de apoio. 

• Avaliação de resultados e elaboração de relatórios 
de desempenho. 

• Recomendações para melhorias contínuas. 
R$ R$ 

TEMAS PARA CAPACITAÇÕES: 11.666,67 140.000,04 
03 ESTRATÉGIAS NA ATENÇÃO À SAÚDE Serviço 12 

DA MULHER 

• Boas Práticas no cuidado pré-natal segundo 
diretrizes clinicas 

Objetivo: Atualizar as equipes sobre protocolos e condutas 
clínico-obstétricas, com foco na adoção de práticas baseadas 
em evidências. 

• Cuidado no puerpério: consultas e vigilância 
ativa 
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Objetivo: Reforçar a importância do cuidado até 42 dias 
após o parto, promovendo a vigilância ativa de sinais de 
complicações fisicas e emocionais. 

• Estratégias de Busca Ativa e Navegação para 
mulheres em situação de risco ou 
vulnerabilidade 

Objetivo: Capacitar os profissionais para implementar 
estratégias efetivas de busca ativa e navegação no cuidado de 
mulheres em situação de vulnerabilidade, visando ampliar o 
acesso, adesão e resolutividade das ações de saúde. 

• Boas práticas clinicas para prevenção do 
câncer de colo do útero e de mama: 
rastreamento e abordagem integral 

Objetivo: Qualificar a equipe para realizar o rastreamento 
oportuno e a abordagem integral das mulheres no que se 
refere à prevenção do câncer de colo do útero e de mama. 

• AGOSTO DOURADO: Manejo clinico das 
principais intercorrências durante 
amamentação na APS. 

Objetivo: Capacitar os profissionais para identificar 
precocemente e manejar adequadamente as principais 
intercorrências clínicas durante o período de amamentação 

- Capacitar os profissionais de saúde de todas as equipes 
para a realização Implantar instrumentos e dispositivos de 
navegação do cuidado, facilitando o acesso e a continuidade 
do cuidado em saúde. 

• Desenvolvimento e realização de oficinas e 
capacitações presenciais. 

• Apoio técnico na elaboração de planos de ação 
específicos. 

• Apoio na elaboração de protocolos, fluxogramas e 
materiais de apoio. 

• Avaliação de resultados e elaboração de relatórios 
de desempenho. 

04 Serviço 12 R$ R$ 

• Recomendações para melhorias contínuas. 11.666,67 140.000,04 

Objetivo: Apresentar os conceitos e operacionalização 
prática da navegação do cuidado, como ferramenta para 
fortalecer a coordenação e continuidade na APS. 

1. Dispositivos de navegação: da teoria à prática" 

O que são: linha de cuidado, estratificação de risco, plano de 
cuidado, PTS, prontuário eletrônico. 

Quando usar e como integrar no processo de trabalho. 

Prefeitura 
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2. Organizando os fluxos: APS como centro do cuidado" 

Referência e contrarreferência qualificada. 

Discussão em grupo: construção de fluxograma de 
encaminhamento (ex.: pé diabético, retinopatia diabética, 
hipertensão com lesão de órgão-alvo). 

Indicadores de navegação do cuidado na APS: monitorando 
a resolutividade: Como os indicadores da APS 2025 avaliam 
a coordenação do cuidado. 

TOTAL GERAL R$ 
560.000,16 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência tem como objetivo estabelecer as diretrizes para a contratação de 
serviços de capacitação e ações de implementação voltadas à melhoria da atenção à saúde da 
população de Marcolándia, alinhadas às orientações da Portaria GM/MS no 6.916/2025. A 
execução desses serviços contribuirá para fortalecer as ações de busca ativa, controle de 
doenças transmissíveis, gerenciamento de condições crônicas e atenção integral à saúde da 
mulher, promovendo uma assistência mais humanizada, eficiente e sustentável. 

A escolha da empresa responsável será feita com base na qualificação técnica, experiência 
comprovada e proposta financeira compatível, garantindo assim a melhor relação custo-
benefício para o município. Ressaltamos a importância do compromisso, da transparência e 
do cumprimento dos prazos estabelecidos para o sucesso deste projeto, que visa promover a 
saúde e o bem-estar de toda a comunidade. 

Contamos com a colaboração de todos os envolvidos para que essa iniciativa seja um sucesso 
e contribua de forma significativa para o fortalecimento do Sistema Único de Saúde em nosso 
município. 

Prefeitura icl de 
Folha N° 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO 074/2025 
PROCEDIMENTO 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2025 
CONTRATO N° /2025 

MARCOLÂNDIA 
A,Tful ,•,-.pé 13 PP e p-y.c,

O MUNICIPIO DE MARCOLÂNDIA- PI, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e foro na cidade de Marcolândia, situada na Rua Porfiria Maria de Sousa, 21, Centro, 
CEP: 64.685-000, CNPJ (MF) N° 41.522.269/0001-15 neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, CORINTO MACHADO DE MATOS NETO, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
 , com sede e foro na cidade de  , Estado do  
estabelecida na  , n°  , Centro, CEP , inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n°   inscrição estadual sob o tf  , doravante chamada 
abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela Prefeitura 
Municipal de Marcolândia-PI, do Pregão Eletrônico n° 035/2025, conforme despacho exarado 
no Processo Administrativo n° 074/2025 e o que mais consta do citado Processo 
Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, em conformidade com as normas da Lei n" 14.133, de 01/04/21, com as 
alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os 
efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, regendo-se a contratação pelo 
fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de capacitação aos profissionais de saúde de todas as equipes e realização de ações 
voltadas à implementação e desenvolvimento das estratégias de busca ativa para vacinação e 
controle de doenças transmissíveis, rastreamento e gerenciamento de condições crônicas, 
incluindo manejo de Condições Crônicas e Abordagem Centrada na Pessoa, além de ações de 
atenção integral à saúde da mulher, com temas relacionados à saúde da mulher, e implantação 
de instrumentos e dispositivos de navegação do cuidado, conforme as diretrizes da Portaria 
GM/MS ri° 6.916, de 6 de maio de 2025, para a Prefeitura Municipal De Marcolândia — PI, 
conforme anexo I, em decorrência do êxito alcançado pela Contratada no processo licitatório 
n° 074/2025, Procedimento n° 035/2025, sob a modalidade Pregão Eletrônico. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o 
processo licitatório ri° 074/2025, Procedimento n° 035/2025, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Todas as despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos provindos 
do FONTE DE RECURSO: FPM / FUS / FMS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS / 
PROPOSTA 11890095000124003 Ministério Da Saúde. 

Parágrafo Único: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à 
conta dos recursos para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a fornecer os produtos de acordo com sua proposta, de 
forma a atender as exigências da CONTRATANTE. 
§ 1° - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre a prestação do 
serviço objeto deste contrato; 
§ 2° - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, eventuais 
prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
O fornecimento será mediante termo de requisição do setor competente da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e sindicais 
decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionados ao fornecimento que 
contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos mencionados 
neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a 
CONTRATANTE, no decorrer da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$  ), que será pago mediante o 
fornecimento, além do encaminhamento da nota fiscal, recibos, documentação de regularidade 
em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS para a tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Marcolândia-PI, sob pena de não efetivação do pagamento. 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Parágrafo Segundo: O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral 
de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da assinatura do contrato. 

Parágrafo Terceiro: A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos 
de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde 
a data da inicial e de acordo com a vigência do contrato. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente Contrato poderá 
a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, cabendo à CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data 
da rescisão ou, ainda, se a CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações verbais. 
Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada parte à outra, serão 
consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues sob protocolo ou qualquer 
outro meio que comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente contrato vigorará pelo prazo de um ano, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite estabelecido no art. 107 da 
lei 14.133/21, sendo também permitido aditivar o valor nos limites permitidos pela lei 
14.133/21 e seus alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Simões - PI, para dirimir 
dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não seja possível 
resolvê-las prévia e amigavelmente. 

E, para firmeza e validade de -tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
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Corinto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
CPF: 
Nome: 
CPF: 

tvnui 


